
 

  PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 391

PROJETO DE LEI Nº 13.591     PROCESSO Nº 87.591

De autoria  do  PREFEITO MUNICIPAL  (LUIZ
FERNANDO MACHADO),  o projeto de lei dispõe acerca do reajuste dos vencimentos,
salários,  funções de confiança,  gratificações,  proventos,  pensões e  auxílio-alimentação
dos servidores públicos.

 
A propositura encontra sua justificativa às fls.

06/07, planilha de Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro (fls.08), Demonstrativo
de Compatibilidade com os Limites Legais (fls.  09),  estimativa do impacto orçamentário-
financeiro do IPREJUN (fls. 10), declaração do IPREJUN para fins do disposto no art. 16,
II, da LRF (fls. 11) e Parecer da Diretoria Financeira da Casa (fls. 12).

Falta  à  propositura  (algo  que  poderá  ser
encartado aos autos antes da análise dos Vereadores), em nosso viso e com todo
acatamento, a manifestação da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de
Pessoas da Prefeitura sobre o reajuste, nos termos do art. 27 da Lei n.º 9.607/2021
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – para 2022).

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão
que tem a competência exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e
financeiro do Legislativo, que se deu através do Parecer nº  0058/2021, esclarece que  a
propositura  atende  aos  termos  da  CF/88  e  legislação  de  regência  (está  apto  para
tramitação).

É o relatório.

PARECER:

Aspecto orgânico-formal

A proposta em exame se nos afigura revestida
da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, XX), e quanto à iniciativa,
que é privativa Chefe do Executivo (art. 46, III e IV, c/c o art. 72, XII e XIII), sendo os
dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.



Sobre o prisma jurídico, portanto,  o projeto é
constitucional e legal, posto ser da competência privativa do Poder Executivo a iniciativa
de  projetos  de  lei  que  versam  sobre  a  organização  administrativa  (reestruturação,
reformulação, criação e extinção de cargos públicos).

Nesse sentido, posicionamento uníssono do E.
STF:

Processo: RE 370563 SP 
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 31/05/2011 
Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação: DJe-121 DIVULG 24-06-2011 PUBLIC 27-06-2011 EMENT VOL-
02551-01 PP-00053
Parte(s):
MIN. ELLEN GRACIE
ANDRÉIA DA COSTA
LUIS FERNANDO CESAR LENCIONI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA
PREFEITO MUNICIPAL DE LIMEIRA
Ementa
DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME JURÍDICO. 
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL EM FACE DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
1. A norma municipal foi declarada inconstitucional pelo Órgão Especial do 
TJ/SP, por violação aos arts. 24 (§ 2º, 4) e 144 da Constituição do Estado de 
São Paulo.
2. A disposição sobre  regime jurídico  dos servidores  municipais  é  de
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
61  ,    §  1º  ,    II  ,    a   e    c  ,  da    Constituição Federal  ,  de observância obrigatória  
pelos Municípios.
3.  É  inadmissível  emendas  parlamentares  em  projeto  de  lei  de  iniciativa
privativa do Prefeito Municipal visando ampliar vantagens dos servidores que
impliquem aumento de despesas. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo: RE 374922 RJ 
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE
Julgamento: 07/06/2011 
Órgão Julgador: Segunda Turma
Publicação: DJe-121 DIVULG 24-06-2011 PUBLIC 27-06-2011 EMENT VOL-
02551-01 PP-00060
Parte(s):
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
SÉRGIO ANTÔNIO FERRARI FILHO E OUTRO(A/S)
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PAULO ROBERTO SOARES MENDONÇA
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Ementa
CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS  A  SERVIDORES  ATIVOS.  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS.
COMPETÊNCIA  EXCLUSIVA  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL.
INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  MUNICIPAL  EM  FACE  DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
1. A norma do art. 5º da Lei Municipal 2.285/1995 foi declarada inconstitucional
pelo Órgão Especial do TJ/RJ, por violação aos arts. 112, § 1º, II, a e b, e 113,
I, c/c 342 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.
2. A disposição sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na Administração direta e autárquica dos servidores públicos municipais 
é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
3.  É  inadmissível  emendas  parlamentares  em  projeto  de  lei  de  iniciativa
privativa  do  Prefeito  Municipal  visando  estender  aos  inativos  vantagem
concedida aos servidores em atividade que impliquem aumento de despesas.
Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

No mesmo sentido, entendimento do E. TJ/SP:

Processo: ADI 117958620128260000 SP 0011795-86.2012.8.26.0000
Relator(a): Luiz Antonio de Godoy
Julgamento: 13/06/2012 
Órgão Julgador: Órgão Especial
Publicação: 25/06/2012
Ementa
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
-Lei  municipal  -  Criação  do  programa  "S.O.S  Crianças,Adolescentes  c/ou
Idosos Desaparecidos"  Competência privativa do Chefe do Executivo - Norma
que diz respeito a atos inerentes à função executiva - Vício de iniciativa e
violação  ao  princípio  de  separação  dos  poderes  -  Lei  que,  ademais,  gera
aumento de despesa sem indicação de fonte - Inconstitucionalidade da Lei nº
4.535, de 18 de novembro de 2011, do Município de Suzano declarada - Ação
procedente.

Por esta razão o projeto se apresenta legal. 

Do reajuste geral anual

Da  justificativa  se  infere  que  se  trata  de
reajuste antecipado por força do estacamento de reajustes de vencimentos decorrentes da
Lei Complementar federal n. 173.

O tema encontra amparo no artigo 37, inciso X,
da CF e, segundo documentação encartada aos autos respeitou-se a LRF e a legislação
orçamentária municipal.
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Do mérito

A  análise  do  mérito  do  projeto  (rectius,
valoração sobre os benefícios práticos  que o projeto  acarretará,  se convertido em lei)
compete ao Plenário que deverá valorar o tema na condição de “juiz do interesse público”,
à luz da justificativa e documentos que instruem o projeto.  Neste campo, a Procuradoria
Jurídica atua como  juiz  das formalidades,  de forma a auxiliar  na deliberação plenária.
Nesse sentido:

“O  parecer  emitido  por  procurador  ou  advogado  de  órgão  da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a
opinião emitida pelo operador do direito,  opinião técnico jurídica,  que
orientará  o  administrador  na  tomada  da  decisão,  na  prática  do  ato
administrativo,  que  se  constitui  na  execução  ´ex  oficio´  da  lei. Na
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer,
ou  seja,  ato  opinativo  que  poderia  ser,  ou  não,  considerado  pelo
administrador.” (STF, Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal -
Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) Sem grifo no original. 

A  análise  valorativa  também  deve  levar  em
conta os princípios estabelecidos no art. 37,  caput da Constituição Federal e art. 111, da
Constituição Estadual, no sentido de buscar a concretização do “resultado ótimo” para a
comuna jundiaiense. Di-los, respectivamente:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência e, também, ao seguinte: 

(...)

Artigo 111 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer
dos  Poderes  do  Estado,  obedecerá  aos princípios  de  legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  razoabilidade,  finalidade,
motivação e interesse público. 

OITIVA DAS COMISSÕES

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos
termos do disposto no inc. I do art. 139 do Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a
oitiva  das  Comissões  de  Finanças  e  Orçamento  e  de  Saúde,  Assistência  Social  e
Previdência.



QUORUM:  maioria absoluta (letra “a” do § 2º
do art. 44, L.O.M.). 

Jundiaí, 22 de novembro de 2021.

Fábio Nadal Pedro Samuel Cremasco Pavan de Oliveira

Procurador Jurídico Agente de Serviços Técnicos

Pedro Henrique O. Ferreira Anni G. Satsala

Agente de Serviços Técnicos Estagiária de Direito

Gabriely Alves Barberino Marissa Turquetto

Estagiária de Direito Estagiária de Direito

Gabryela Malaquias Sanches 

Estagiária de Direito
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